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Altera o parágrafo único do art. 1s da Lei
Municipal ns 3.048, de 17 de setembro de
20í 3, que define as atividades insalubres e
perigosas para efeitos de percepção do
adicional correspondente, no âmbito do
Poder Legislativo, conforme Laudo Técnico,
anexo a esta Lei Municipal.
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"Art. le (.., )

Parágrafo único. Constitui Anexo a esta Lei o LTCAT(Laudo Técnico
de Condiçôes Ambientais de Trabalho) emitido em 2021 , com
validade de 01 de dezembro de 2021 a 30 de novembrc de 2022;'

Art. 2s O Anexo desta Lei passa a ser parte integrante da Lei nq
3.048, de 17 de setembro de 2013.

Art. 3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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Art. íe O parágrafo único, do art. ís, da Lei ns 3.048, de 17 de
setembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
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ExPosrÇÃo DE Morvos

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia, por seus
representantes legais infra-assinados, apresentam, para apreciaçáo do Colendo
Plenário, Projeto de Lei com a seguinte ementa: "Altera o parágrafo único do art.
1s da Lei Municipal nq 3.048, de 17 de setembro de 2013, que define as atividades
insalubres e perigosas para efeitos de percepção do adicional correspondente, no
âmbito do Poder Legislativo, conforme Laudo Técnico, anexo a esta Lei
Municipal".

Esse projeto objetiva alterar o parágrafo único do art. 1q da Lei ne 3.048, de
17 de setembro de 2013, tendo em vista a atualizaçáo dos laudos LTCAT, bem
como o período de sua validade.

Desta forma, diante da emissão de novo LTCAT com prazo certo e
determinado, como ocorreu nos últimos anos, surge a necessidade de adequar a
norma, atualizando assim o parágrafo único supracitado.

Salientamos, que é imperioso haver a devida alteração atualizando a data
do laudo respectivo, emitido por profissional técnico, com prazo de validade, o
qual, no caso aqui apresentado, possui o período de 01 de dezembro de 2021 a
30 de novembro de 2022. Assim, esse Laudo atualizado será incorporado ao
ordenamento jurídico, na forma de anexo, por ser instrumento que perfectibiliza a
norma vigente, atualizando a Lei.

Por fim, informamos que a cada emissáo de novo laudo, com novo período
de validade, será atualizada a respectiva Lei ns 3.048, de 17 de setembro de
20'13.

Pelo exposto, a Mesa Diretora solicita a aprovação dos nobres colegas em
regime de urgência, haja vista, a aproximação do término da sessão legislativa.

JOIA-RS, 02 de dezembro de 2021
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IGAM'
Porto Alegre, 01 de dezembro de 2021

Orientação Técnica IGAM ns 30.78912O21.

| - O Poder Legislativo de jóia solicita ao IGAM orientação técnica sobre o

PROJETO DE LEI Ns............ /2021 que "Altera o parágrafo único do art. 1e da Lei Municipal ns

3.048, de 17 de setembro de 2013, que define as atividades insalubres e perigosas para efeitos

de percepção do adicional correspondente, no âmbito do Poder Legislativo, conforme Laudo

Técnico, anexo a esta Lei MuniciPal."

ll - Embora adequada a proposição, do ponto de vista de iniciativa, é necessário que

se verifique se o novo laudo não estabelece maioração de percentuais ou ampliação de

pagamento de adicional de insalubridade para atividades que antes não recebiam o adicional.

lsso porque o inciso Vl, do art. 8s, da LC ns 173 de 2020 proíbe a majoração de

vantagens a servidores até 3!.L2.2021:

Art.8e Na hipótese de que trata o

de maio de 2000 a União, os Estados, o DistÍito Federal e os Municípios afetados

pela cãlâmidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até

31 de dezembro de 2021, de:

{...)
Vl - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de representação o!
benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de

membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores

e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependêntes, exceto quando

derivado de sentença judicial transitada em iulgado ou de determinação legal

anterior à calamidade;

lll. Sendo assim, conclui-se que o PL ora em análise apenas é viável se o novo laudo

não ampliar ou majorar o adicional de insalubridade aos servidores da CM. Câso haja

majoração dessa vantagem, recomendamos que o PL seja levado à votação apenas a partir de

o1.07.2022.

O IGAM permanece à disposição.

art. 65 da Lêi Com Dlementa r ns 101. de 4
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KARTA POI.INA ALBUQUERqUE SILVEIRA

oAB/RS 80764/8
Consultoro Jutídicq do IGAM

VANESSA L. PEDROZO DEMETRIO

oAB/RS 104.401

Consultoto Jurídíco do IGAM
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Para dimensionamenro do SESMT e CIpA: (quadro n" I da NR-4), redação dada pela
Ponaria Ministerial n." 9 de 2l/0511996 e alterada pela portaria Ministerial n" 76 de
2llll!2008. Grau de Risco: 01 (Um).

Para dimensionamento do RAT: (RISCO DE ACIDENTES DO TRABALHO) _
conÍbrme Anexo V do Decreto N" ó.957, de 9 de setembro de 2009 corresponde a risco mâio
com aliquota de 20Á.

DADOS E QUALIFICAÇÔES NECESSÁRIAS

I,I. IDENTIFICAÇÃO O,t CÂITANA MUNICIPAL
Razão Social : CÂMARA MUNICIPAL DE vERf,ADoRES DE JÓIA
C.N.P.J. :01.65ó.02710001-08
Endereço : Rua Edmar Kruel,N'258
Município : Jóia,/RS
CEP :98.180-000
Telefone/Fax : (55) 3318-1255

1.2. CLASSIFICAÇÃO DAS ATWIDÀDES
CNAE :94.92-8-00
Atividades : Atividades de organizações políticas

I.5..-IDENTIFICAÇÃO DO A[,)(IIAR TÉCNICO
I9T. : MARIA DE FATIM; B. M. LEME5Título Profissional : Técnica em S.g;;;; i;"t#"
Registro Protissional : MTE RSi0OlTà'30Endereço : Rua Ibirapuerq 2+5 _ Vilu C..r...Muaicípio : passo Fundo/RSCEP :99072-320Telefone/Fax : ó1,ggg3l t2.t 5h-marl : lemes -engenharia@Dhormail.com

cÂ[rARA MUN,ctpAL DE Jó|ÀRS - ppR.r'LTcAÍ m21/2o22
erotnrço, nur raram 245 -VILACARMTM - PASSO FU NDO/R5FONE/FÁx: i54) 3312 2299 / 9 9917 2874 / 9 9931 l27S E,mait: temêr_en8e
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1.3. IDENTIFICAÇÃO DA EMPR-ESA CONTRATADA
NOME : LEMES ENGENHARIA LTDA
CNPJ :94.510.61710001{9
Endereço : Rua lbirapuera, 245 - Vila CarmemMunicípio : Passo Fundo UF: RS CEp: 99072_320Tefefone/fax : g4)33t2 2799 l9 gglT 2574
E-rnail : lemes_engeúaria(lhotmail.com

r.4. TDENTIFTCAÇÃO DO Rf,SPONSÁVEL TÉCNTCONome : ELIAS DE AVILA LEMES
Título Profissional : Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho
Registro Profissional : CRE{RS 04g.416-D
Endcreço : Rua Ibirapuera n.245 _ Vila CarmcmMunicipio : passo Fundo _ RSTelefone/fax : (54)33t2 2799 /g99693113h-mall : lemes_engeúaria@rhormail.com
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1,6. CONSIDERAÇOES PRELIMINÀRES

Data da Inspeção Técnica: No mês de novembro de 2021, realizanos a reavaliação dos

levantamentos técnicos da Câmara Mumcipal de Vereadores de JóialRS. Os levantamentos

foram acompanlados pelo Seúor Ignacio Levinski, Presidente da Câmara e pelo Oficial

administrativo. Aldré Muller Libardoni.

INTRODUÇÀO
2.

Neste docuÍnento está sendo efetuado o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais

(PPRA) de acordo com Norma Regulamentadora No. 09 e com redação dada PoÍaria
Ministerial n'. 25, de 29112t1994, reconhecimento riscos ambientais do trabalho, com as

respectivas avaliações técnicas de riscos, implantação das medidas de controle indispensáveis

e avaliação e dilr:lgação dos resultados em reuniões quando necessário. E o LTCAT (Laudo

Técnico de Condições Ambientais de Trabalho), avaliação técnica, de acordo com o anexo IV
do Decreto 3.048 de 06/0511999, que corresponderá à cancterízagão se exisÍe ou não

exposição a agente nociva, que gera direito de Aposentadoria Especial, identificando

atiüdades salubres. insalubre e ou periculosas, conforme a Portaria do MTE n' 3214/78.

PERFIL FUNCIONAL DA CÂI\{4R4, DE YEREADORES
3.

É um órgào de administração pública, com atividades diversas e localizados em

ambientes fechados e itinerantes, nas diversas secretarias, setores administrativas e

operacionais.

3.I. LOCAIS INSPECIONADOS

A realização de avaliação das atividades e setores é referente a todos os locais onde

laboram os funcioniírios da Câmara Municipal de Vereadores de Jóia.

3.2. IDE\TIFICAÇÃO DO LOCAL

Prédio localizado Rua Dr. Edmar Kruel, n" 258, caraclerísticas de construção antiga em

alvenaria e concreto armado. pavimentos em cerâmica e madeira e forro em PVC e gesso,

localiza-se a Câmara Municipal.

3.3. HORÁRIO DE TRABALHO

Conforme legislação e cargos podendo ser diurno, noturno ou integral

HISTÓR]CO
4.

No período de Novembro de 2021, realizamos os levantamentos nccessários à
implementação e anralização do PPRA"TLTCAT 2021-2022, o qual reÉ a constituição de
PPRA/LTCAT com validade no período de 0l de dezembro de 2021 a 30 de Novembro de
2022, com subsídios para a elaboração do PCMSO.

FONE/frü: (í13312 2799 / 9 99,7 2A74 / 9 993117j5 E mâ it: lemes_êngênha ía@hotmait.com
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FASES DA ESTRUTURA E DESENVOLVIME\TO DO PPRA _ NR-g
0RoGRAMA DE PRf,vENÇÀo E RISCOS AMBIENTAIS - PPRA
RESPECTIVA}If NTE CONFOR}ÍE ITENS 9.2 E 9.3. DÂ NR.9:

6.I. RECONHECIMENTO DOS RISCOS
Nesta etapa os ambientes forarn analisados com vistâs a identificar possíveis riscos

ambientais ou de acidente.

6.2. ESTÀBELECIMENTO DE PRIORJDADES E METAS DE AVALTAÇÃO E
CONTROLE

Nesta etapa são estabelecidas as prioridades e metas de controle.
6,2.1, AS PRIORIDADES: Será considerada prioritáÍia para as medidas de controle,

aquela que poÍ sua naturezâ, concentração ou peculiaridade possam represenlar risco grave e

eminenÍe para a segurança dos trabalhadores.

6.2.2, AS METAS: Como metas, seÍão adotadas medidas paÍa elidiÍ o máximo os risco
previstos nas normas da Portaria Ministerial n' 3214178 e quando não for possível, serão os

riscos neutralizados pela adoção de equipamentos de proteçào individual.

6.2.3. DA AVALIAÇÃO E CONTROLE

6.2.3.I. AVALIAÇÃO QUALITATIVA E OU QUANTTTATIVA
a) A avaliação qualitativa será efetuada levando em conta a função do trabalhador, as

taretàs que se compõem, observando o desenrolar das atividades e/ou do movimento do
maquinário, ouvindo o trabalhador e/ou supervisor.

b) Na avaliação quantitativa serão efetuadas as medições dos riscos, com atenção

especial à essência do risco e ao tempo de exposição, quando necessário em funçâo de

avaliação qualitativa e no c:§o de ruído, quando o uso de dosimetria for essencial, caso

contrário o levantamento será com decibelímetro.

6.2.3.2. DO CONTROLE
O controle das medidas necesúrias como: adoção de EPCs, EPIs, e o uso ou a

atraltzaçào dos meios disponiveis, ticará a cargo do SESMT ou CIPA, quando não existir
SESMT ou CIPA será feito uma avaliação mensal por pessoa contratada para essa finalidade,
podendo ser a nossa empÍesa LEMES ENGENHARIA, em assessoria ou consultoria.

cÀ ARA MUNlctpAL DE JólÀRs - ppRAr'LÍcaÍ 202112022
Páginâ 5 dê 23

METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO

O levantâmento e avaliaçâo dos riscos ambientais do lrabalho serão efetuados por
gmpos homogêneos de Fabalho, dentro das respectivas secretarias em função dos setores e de
atividades, tendo sido avaliado os agentes tisicos, químicos, biológicos ou associaçào de
agentes nos locais de trabalho, de acordo com a NR - 9, da portaria N" 25 de 29112/1994 e

anexo [V do decreto N" 3.048 de 0610511999 e de acordo com a portâria N'3311, de
29llll89. no que é instruído para elaboração do laudo de insalubridade e periculosidade.

tNDtREçO: IUA IBIRAPUERÂ, 245 -VILACARMEM - PÂsSO FUNDO/RS

rONE/Faü: (54) 3312 2799 / 9 9917 2A741999311275 E màil; lemes,êngenhâ ía @hol mail.com



zLEMES ENGENHARIÀ LEÂ $*
o.z.l. lvllrlçÃo Dos Rlscos E DA exRostçÃo Dos

TRABALHADORES
Na avaliação dos riscos seÍá determinado o número de tabalhadores, expostos ou que

possam vir a ser expostos em caso de acidente ou conlaminação, caso sejam detectâdos no
decorrer do levantamento técnico.

ó.2.5. DA IMPLANTAÇÃO DE MEDIDAS DE CONTROLE E AVALIAÇÀO DE
SUA EFICÁCIA

O Engenheiro de Segurança do Trabalho apontaní as medidas de controle necessárias
para tomar o ambientc em condições salubrcs c úo periculosas, dc acordo com â poÍaria no

359 de 3ll07ll99l.

6.2.6. MONITORAMENTO
Monitoramento da exposição aos riscos: As exposições aos riscos serão monitoradas,

quanto ao uso dos cquipamentos e ministrado trcinamento sobre o uso correto dc EPls, e dos
maleficios dos agentes na saúde dos trabalhadores, com registros de atas de instrução,
fiscalizaçâo e advertência (quando for o caso do não uso de EPI).

ó.2.7. REGISTRO
0 registro scrá realizado em rclatório técnico e sua divulgação scrá através dos

membros da CIPA que serão os representantes legais da empresa nos ambientes de trabalho.

IDENTIFTCAÇÃO DOS SETORES COM SEUS R-ESPECTIVOS REGIMES DE
lnaralno E NúMERo DE FUNCIoNÁRIoS

7.I. GABTNETE DO PLENÁRIO

7.2. ESTRUTURA ADMIIiISTRATIVA E LIGTSLATIVA

SETOR/DEPARTAMENTO REGIME TOTAT OE VEREADORES

CaÍgo Eletivo
vinculado ao RGPS

07

Vereador Cargo Eletivô
vincu lado ao RPPS

02

SETOR/DEPARTAMENTO REGIME TOTAI. DE FUNCIONÁRI05
Assessor legislativo cc 01
Assessor parla mentar cc 02
Auxiliar Legislativo
Motorista

Efetivo o1
Efetivo

Of icial administrativo
Oficial I slativo Efetivo 01
Procurador urídico Efetivo
Servente

Tesoureiro
Efetivo
Efetivo

01

01
Contador EÍetivo 01

ENOEREçO:RUA|EIRAPUÊR 245-VtLÂCARMEM-PASSOfUNDO/Rs
tONE/Frü: (5a) 3312 2799 / 9 9917 2814 / 9 993t 1275 E-mâitj têhes_engehh.ria@hotnãit.com
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Vereador

01
Eíetivo 01
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DESCRTÇAO DAS ATTVTDADES
8.

8.T. GABINETE DO PLENÁRIO

8.I.I. VEREADOR
Legislar sobre rodâs as matérias atribuídas ao Municipio pelas Constituições da União,

do Estado e do Município. Estudâm as materias previstas nas constituiçôes federal e estaduais
e deliberam sobre as mesmas; elaboram regimentos e discutem e votam o orçamento; dispõem
sobre diversas matérias de competência da união. estados e municípios, como: tributos,
arrecadação, disribuição de rendâs, orçamentos, créditos. dívidas públicas, planos de
desenvolvimento, criaçâo de cargos públicos, limites territoriais e organização administrativa
e judiciária; dispõem sobre matérias de interesse nacional, bem como tratados e outros
assuntos internacionais.

E.2. ESTRU'I'LRA ADMINISTRATIVA E LEGISLATIVA

8.2.I. ASSESSOR LECTSLATryO
Organizar os confatos e assessorâr â elaboração da agenda política do Vereador quanto

à Câmara e a comunidade; Participar nas discussões estratégica e politica sobre assuntos que
exijam posicionamento do Vereador; Sugerir estratégias politicas para atuação parlamentar do
Vereador, diante das demandas formuladas, debatendo a exposiçào pública de seu
desempenio, inclusive quanto ao uso das Íedes sociais; Assessorar e subsidiar, com dados e
informações, as manifestaçõ€s parlâmentares do Vereador, tanto escritas como orais;
Assessorar e subsidiar, com dados e informações, as reuniões em que o Vereador participa,
inclusive nas comissões e em sessão pleniíria; Acompanhar e assessorar o Vereador nas
audiências públicas. reuniões de gabinete e nos compromissos externos e intemos; Debater e
assessoraÍ a formação da estratégia a ser adotada no processo de comunicaçâo do Vereador
com a comunidade.

E.2.2. ASSESSOR PARLAMONTAR
Assistência à Presidência e aos Vereadores da Câmara na-s funções politicas,

administrativas, sociais e de cerimonial, especialmente as relações públicas e representação;
Elaborar estudos dc aprimoramento das atividadcs lcgislativas. dc nrcdia dificuldade, bem
como o ex:une das proposições sujeitas á deliberação legislativ4 orientando os aspectos
técnicos e sociais; Cüdar da agenda de compromissos da presidência; Assessorar a
presidência e demais Vereadores em reuniôes de cunho social, administrativo e político;
Coordenar o Cerimonial e Protocolo; Digitar proposições dos Vereadores: panicipar das
scssõcs ordinárias c extraordiniirias do Poder Legislativo; Docrmentar, redigir, formalizar c
apresentar, quando delerminado, mâtérias jomalisticas das atividades legislativas.

8.2.3. AUXILIAR LEGISLATryO
Executar trabalhos administrativos e datilógrafos, aplicando a lcgislação pcrtincnte aos

servidorcs municipais; Redigir e cxecutar serviços de digitaçâo de cxpcdientes
administrativos, tais como: memorandos, oficios, informações, relatórios e outosj Secretâriar
reuniõcs e lavrar atas; Efetuar registros e cálculos relativos às áreas tributárias. patrimonial,
financeira. de pessoal e ou[os; Elaborar, organizar, manuseâr e mantcr atualizados fichários e
arquivos manuais; Consultar e atualizar arquivos de dados cadastrais: Operar equipamentos
de som, informática, foto, projetor (datashow) mríquinas copiadoras, fax, scanncr, tclefone...;
Auxiliar na escrituração contábil; ElaboraÍ documentos refcrcntes a assentamentos
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funcionais; Elaborar e conferir folhas de pagamentos, examinar processos gerais da

administração pública municipal; Serviços que exijam interpretaçâo de textos, especialmente
a legislação básica do Município; Elaborar pareceres instrutivos; proceder a classificação,
sepamçào c distribúção dc expedientes; Obter informações c fomecê-las aos inleressados;
elaborar qualquer modalidade de expediente adminisÍativo, inclusive atos fiscais, portarias,
decrctos, projetos de lei; Executar e/ou veriÍicaÍ a exatidão de qualquer documento de receita
c despesa, folha de pagamento, cmpcúo, balanceles, demonstralivos dc caixa. Orie ar e

exercer a fiscalização geral sobre as Leis Municipais; Operar microcomputadot, utilizândo
progÍamas básicos e aplicativos para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como
consultar rcgistros; Operar e zelar pcla manutcnção de máquinas e cquipamentos sob sua
responsabilidade. visando o pleno aproveitamento destes; Atender ao público intcmo e
extemo, prestando informações; Executar serviços extemos, apanhando e entregando
correspondências, fazendo pequenas compras; Receber, registrar e manter em perfeito estado
de consenação os documentos do município, bcm como mantê-los em ordem dc classificaçâo
para postcriorcs consultas: Manter organizado c em condições de uso o ambientc de trabalho;
Exarar despachos interlocutórios ou não; Panicipar de Comissões da administraçâo para a
qual for designado por superior; Colaborar na elaboração de relatórios parciais e anuais,
atendendo às exigências ou norÍnas da unidade administrativa; Auxiliar na execução de
programas e projetos específicos nâs áreas de serviço e promoção social; PaÍicipar da
elaboração ou descnvolver cstudos, lcvantamentos, planejamento c implantação dc serviços e
Íotinas de trabalho; Receber, protocolar e cncaminhar ao supcrior às correspondências
recebidas; Panicipar das sessões ordinárias e extraordiniírias do Poder Legislativo; Execular
outras atribuiçóes afi ns.

8.2.4. MOTORI§TA
Responsabilizar-se pela manutenção preventiva, vistoriando as condições de

funcionamento do veículo, antes de sua utilização, especialmente pneus, radiador, bateria,
óleo, sinalciras, ftcios, embrcagcrq faróis, abastccimento dc combustível c outros itcns
necessários para o seu funcionamento; Manrer atualizada a validade da caÍteim de habilitação
de mororista; Verificar se a documentâção do veiculo a ser utilizado está completa bem como
devolvêla à chefia imediata quando do término da iârefa; Respeitar í.s nonnas de trânsito;
Zelar permanentemente pelas boas condiçôes de consewação e funcionamento do veiculo.
pela segurança de passageiros e caÍgas, veriÍicando o l'echamento adequado dc poÍas c
tampas; Tratar com urbanidade os passageiros transpoÍtâdos; Fazer pequenos reparos de
urgência; Manter o veículo limpo, intema e externamente, e em condições de uso, levando_o à
manutenção sempre que necessário: observar os periodos de revisão e manutenção preventiva
do veículo; Manter atualizâda a planilha de dados sobre o veículo, tais como t.o"u de ó1.o,
Íiltros, pneus etc.; Responsabilizar-se pelos acessórios, equipamentos de segurança e
equipamentos obrigatórios do veículo, quando da entrega à cháfia imediata; anotai, segundo
normas estabelecidas, a quilometragem rodada. viagens realizadas. objetos . per*us
transportados, itinerários e outras ocorrências; Fazer o relatório mensal iobre o veículo,
enlregando-o à cheÍia imediata; Recolher o veículo aÉs o serviço, deixando-o corretamente
estacionado e Í'echado, verificando, inclusive, se ;s seus acessórios, eqúpâmentos de
segurança e equipamentos obrigatórios estão em perfeitas condições de uso, registrando em
relatório e comunicaldo à chetia imediata qualquer necessidade de reparos ou iubstituição;
Auxiliar.na carga e descarga de materiais diversos: Conduzir os sewidóres do município, em
lugar e hora determinados, conforme itinerário estabelecido ou instruçôes específicàs; Em
caso de acidente e/ou multa, comunicar a chefia. Exercer tarefas afins. tais cámo. efetuar a
colela e a entrega de documentos diversos, atestando o recebimento e a enmega ou outras que
lhe forem determinadas.
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8.2.5. OFICIAL ADMINISTRÂTIVO
Prestar assessoramento na área administrativa da Câmara Municipal; Realizar estudos

no campo da administração pública; Elaborar pÍreceres fundamentados na legislação ou em
pesquisas que deve efetuar; Exarar despachos, de acordo com a orientação do superior
hierárquico; Revisar atos c informações que se fizerem necessário para dccisôes importantcs
na órbita adminisrativa: Estudar a legislação referente ao poder a que pertence, propondo
modificaçôes; Efetuar pesquisas para o aperfeiçoamento dos serviços; Propor a realização de
medidas relativas à boa administração de pessoal e de outros aspectos dos serviços públicos;
Supcrvisionar tecnicamente os sistemas dc pessoal, financeiro, tribufirio, orçamentário e
patrimonial; Inlerpretar o plano plurianual, plano de direaizes oÍçamentárias e os orçamentos
anuais; Controlar e acompanhar a execução os orçamentos e especialmente a aplicaçâo de
fundos especiais do legislativo: Coordenar e elaborar projetos e programas administrativos;
Acompanhar e interpretar os demonstrativos contábeis, financeiros c orçamentários do
município; oricntâr e cxcrccr a fiscalização sobre todo o ordcnamento lcgal do municipio;
Apresentar relatórios periódicos e outros serviços correlatos; Operar microcomputador,
utilizando programas básicos e aplicativos para incluir, alterar e obter dados e informações,
bem como consultar registros; Efetuar o processamento da Folha de Pagamento e demais
rotinas pcrtincntes ao departamento de pessoal; Efetuar as compras e pcsquisas de preços;
Autuar documentos e precncher fichas dc rcgistro para formalizar processos, encaminhando-
os às unidadcs ou aos superiores competentes; Fazer cotações de preços, anotando seus
valores em planilhas próprias; Preencher requisições de compras, encaminhando-as à cheÍia
imediata; Operar e zelar pela maÍtutenção de máquinas e equipamentos sob sua
responsabilidade, visando o pleno aproveitamento destes; Atender ao público interno c
cxtemo, prestando informações; Estudar proccssos refcrentcs a assuntos de caráter geral ou
especifico da unidade administrativa e propor soluções, arquivar processos, publicações e
documentos divenos de interesse da unidade administraiiva, segundo normas
prcestabelccidas; Recebcr, conferir e registrar a tramitaçâo dc papcis, fiscatizando o
cumprimcnb das normas referentes a protocolo; controlaÍ a cntrâda e a saida dc material cm
estoque; Armâzenar o material em local adequado a fim de evitar sua deterioração ou dano;
Executar a busca de documentos para redação de certidões e outros comprovantes; Realizar,
sob orientação especifica coleta de preços e concorrências públicas e ádministrativas para
aquisiçâo dc matcrial; Emitir c examinar cmpcúos de despcsas e a existência de saldos nas
dotações; Receber, registrar c manter em peúêito estado de conservaçâo os documentos do
municipio, bem como mantêJos em ordem de classificação para posteriores consultas;
Executar as atividades de conrole de estoque, a fim de assegurÍ, a perfeita ordem de
armazenâmento, conservação e níveis de suprimento de materiais; paíicipar da elaboração ou
desenvolver estudos, levantamentos, plancjamento e implantação de serviços e rotinas de
trabalho; Examinar a exatidão de documentos, conferindo, efetuando registros, observando
prazos, datas, posi@es financeiras, informando sobre o andamento do assunto pendente e,
quando autorizado pela chefia" adotar providências de interesse do município; Coordenar a
preparaçào de publicações e documentos para arquivo, selecionando os papéis administrativos
que periodicamente se destinem à incineração, de acordo com as noÍnas que regem â matéria:
Sugerir normas de controle, auxiliando os responsáveis pelos almoxarifados descentralizados
na sua aplicação; Elaborar expedientes administrativos. como decretos, portarias, projetos de
lei, atos oficiais: Fazer cálculos, efetuâr pagâmenro de tickets de ped.âgio e de reembolso de
despesas, quando for designado; Efetuar todos os apontamenros, cadastros. registros e dados
necessários para elaboração da folha de pagamento; organizar em pastas individuais e manter
atualizados todos os dados funcionais dos servidores do poder legislativo; operar sistemas de
informática. nas áreas de pessoal e patrimônio.
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8.2.6. OFICIAL LEGISLATIVO
Coordenar e Supervisionar a equipe de trabalho do Poder lrgislativo; Prestar

assessoramento em trabalhos que visem à implementação de leis. regulamentos e norrnas
referentes à administração pública: Estudar e propor rotinas para o desenvolümento dos

trabalhos; Prcstar assessoramenlo direto à Mesa da Câmara, à Comissões e aos Vereadores;
Rcalizar trabalhos da Secrctaria; Prestar esclarecimentos à Mesa da Câmara, às Comissões e

aos Vereadores; comunicar anormalidades que estejam ocorrendo; Apresentar relatórios das
atividades; Elaborar calendário de serviços; InteraÍ-se de toda a legislação; Examinar
processos; Rcdigir expedientes do legislativo, tais como: pareccres, informações,
mcmorandos, caías, oficios, relatórios; Revisar quanto ao aspecto redacional, ordens de
sen'iços, instruções, exposições de motivos, projetos de lei, projetos de Decretô Legislativo e
de Resoluçôes e outros; Orientar e exeÍcer a fiscalização geral sobre as Leis Municipais;
Organizar e controlar os períodos e prazos de tramitaçâo das Leis até ser sancionada ou
promulgada c publicação; Operar microcomputador, utilizando pÍogramas básicos e

aplicativos para incluir, alterar e obter dados e informaçõcs, bem como consultar Íegistros;
Autuar documentos e preencher flrchas de registro para formalizar processos, encarninhando-
os às unidades ou aos superiores competetrtes; Fazer cotações de preços, anotando seus
valorcs em planilhas próprias; Atender ao público intemo e externo, prestândo informações;
Estudar proccssos refcrcntes a assuntos de caráter geral ou espccífico da unidade
administrativa c propor soluções, arquivar processos, publicações e documentos diversos de
interesse da unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas; Realizar, sob
orientação especifica coleta de preços e concorrências públicas e adminisÍativas para
aquisição de material; Panicipar da elaboraçâo ou desenvolver estudos, levantamentos,
plancjamento c implantaçào dc serviços e rotinas de trabalho; Examinar a exatidão de
documentos, conferindo, eferuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras,
informando sobre o andamento do assunto pendente e, quando autorizado pela chefra, adotar
providências dc intcresse do município; Mantcr organizado c cm condições dc uso o
ambiente de tabalho; Elaborar expedientes administrativos, como decretos, poÍarias, projetos
de lei, atos oficiais; PaÍticipar de Comissões da Administração para a qual for designado por
superior. Organizar audiências públicas, de Metas Fiscais, da Lei de Diretrizes Orgamentárias
e da Lei Orçamentária Anual. Organizar e arquivar as proposições dos Vereadores,
scparando-as cm pastas. Fazer cálculos, efetuaÍ pâgamcnto de tickcts de pedágio e de
reembolso de despesas, quando for designado; PaÍicipd das scssôes ordinárias e

extraordinárias do Poder Legislativo; Fazer, úanscrever e "degrar ar" a-s atas das sessões
ordinárias e extraordiniír-ias do Poder Legislativo; Responsável por manter atualizado com
dados e informações o site da Câmâra Municipal.

8.2.7. PROCI,'RADOR JUÚDICO
Prestar assessommento juridico sob a forma de pareceres ou consultas à Presidênci4

Mesa Diretora, Vereadores, Comissões e à Câmara em suas ações administrativas.
Represeltar o Poder Legislativo em juízo ou fora dele, por delegação do Presidente; Analisar
e/ou elaborar todos os contratos firmados pela Câmara Municipal; Assessorar e emitir parecer
jurídico sobre todos os pÍocessos de licitações, editais, contratos, acordos, convênios e outros
instrumentos jurídicos firmados pelo Poder Legislativo; Emitir parecer jurídico sobre todos os
assuntos de interesse da Câmara Municipal, submetidos a sua apreciação; Exercer função de
consultor juridico da Administração da Câmara Municipal. emitindo pareceres, com vista à
interpretaçào de Leis e Atos Administrativos; Orientar, quanto ao aspecto jurídico, os
processos administrativos e sindicâncias instauradas no âmbito do Poder Legislativo; Fazer-se
presentes nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias do Plenário e Comissões.
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8.2.I0. CONTADOR
Organizar os servigos da tesouÍaria muuicipal e manter sob sua responsabilidade

valores peúencentes ao Poder Legislatil'o; Ptoeramar e controlar os pagârnentos; Mânter os

sen-iços de tesouraria: Ciuardar valores, amoedados ou nào, de propriedade do Poder

Legislativo; Manter os Íegistros de caixa e ntoümentos barciírios; Expedir boletins de caixa e

tesourarial Prestar infonnaçôes solicitadas por quem de direito relativos ao desempenho de

suas funções; Movimentar fundos. efetuar recolhinrentos nos prazos legais; Conferir e

rutrricar livros: Preencher, assinar e cont-erir cheques bancários; Fontecer suprimentôs para

pagamcntos cxtcmos; lnformar, dar parecer s cncaminhar proccssos rclativos à competêncía

da tcsouraria; Arxiliar na confcrência de documcntos de receita. dcspesas e outros; Auxiliar
na conciliação de extratos bancários, corfronÍando débitos e créditos. pesquisando quando for
dctecÍado erro c realizando a coneção; Operar microcomputador, utilizardo programas

infomratiz-ados e aplicativos para incluir. allerar c obter dados e inflormagões, bcm comtr

consultar registros; C)perar máquinas registradorcs, calculadoras e de contabilidade; Recebcr

clinheiro e cheques, confrontando a importância com o valor do documento emirido. paÍa

efetuar a quitação de ributos, camês, notas fiscais. certidões, entre outros.
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8.2.8. SERVENTE
Éxecutar rrabalhos rotineiros de limpeza em geral; Ajudar na remoção ou am:mação de

móveis e utensílios; Fazer serviços de faxina em geral; Remover o pó dos móveis' paredes'

i"'t.r" p*;, ;-aas e equipamentos; Limpar escadas, pisos, passadeiras' tapetes e utensíliosi

iuuu. 
" 

ur.urna. buú"i.ó. ó toul.te.; Auxiiiar na amrmação e troca de roupa de mesa; Coletar

lixos intemos e cxtemos; Lavar vi&os, cspelhos e persianas; varrer calçadas; Elaborar e

serv'ir chimarrào, café, sucos, etc; Abrir e fechar poÍas, janelas e vias de acesso; Executar

.ã*iç., .)("-", ae recebimento e entrega de documentos; participar das sessões ordinárias e

"*ouàiai"e,iut 
do Podcr Legislativo, luando especialmente convocado para cste fim;

Promover aquisição de material para a secretari4 cozinhas, etc '

8.2.9. TESOUREIRO
Executar funções contábeis de cena complexidade; Elaborar planos de contas e preparar

normas de trabalho de contabilidade; Realizar eshrdos e pesquisas paÍâ o estâbelecimento de

normas de contabilidade pública: Planejar modelos e tórmulas para o uso nos sen'iços dc

contabilirlade: Execular a atividade relaiionada com a escrituração e o controle de receilas,

despesas e dos bens do Legislativo Municipal; Realizar estudos financeiros e contábeis. emitir

pa.àcer sob.e materias financeiras; realizar a análise contábil e estatística dos elementos

integrantes dos balanços; elaborar e organizar a proposta orçamentária do Legislativo

l\4unicipal;
Execut;Í os atos necessários relacionados com a execução orçamentária do Poder Legislativo;

Supen-isionar a prestação de contâs; Assinar os felalôrios financeiros exigrdos por lei;

Exécutar a escrituração analítica dos atos e Íàtos adminisftativos; Escrianrar contas correntes

diversas; organizar bolelins de receita e despesas; Elaborar "slips" de caixa. escriturar

manualmente ou mecanicamcnle fichas e empenhos; Elaborar balancetes patrimoniais e

financeiros; conferir balancetes auxiliares e "slips" de arrecadaçãol Exarninar empenhos de

despesas, veriÍicando a classificação e a existência de saldos nas dotaçôes: Realizar periciâs.

revisão de ba]anços e de escritas contábeis da Câmara: Assinar balanços e inventários:

organizar esquema de obrigações fiscais ou previdmciárias da câmara; orientar e coordenar

os irabalhos de contabilidade; Orientar do ponto de vista contábil o levantamento dos bens

patrimoniais da Câmara Municipal: lntegrar grupos operacionais; Executar outrâs taÍefas

correlatas.
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ava.luçôrs TECNICAS Dos AGENTES

rislcos, ÓuÍutcos, uolóctcos, rncouÔmIcos, PERtculosos E ou
assocrlÇÃo DE AGENTEs euE posslM cARAcrERlzAR coNDlÇÔEs
tÉcxtcls DE SALUBRIDADE, INSALUBRID.{Df, PERTcULoSIDADE DE

ACORDO COIII A PORTÀRIÀ IIIINISTERIAL N" 32T4 DE 1978.

9.r. AGENTES nÍsrcos
Nâo encontrados.

9.2. AGENTES euinrtcos

9.2.r. ALCALTNoS cÁusrlcos - sABóES E DETERGENTES

Manipulação com sabões e detergentes. "Sabões - sáo geralmente Sais de Amônio,
Potássio e Sódio de Acidos Graxos, produádos por ação de álcalis sobre gorduras e óleos
naturais ou sobre ácidos graxos deles derivados e apresentados sob a forma de sabões em
pedra, sabonetes (com adiçâo de perfume e corantes), líquidos. flocos ou granulados. Estes,
quando utilizados para atividades de cozinha ou lavanderia, contém lâmbém sais alcalinos -
fosfatos. silicatos e carbonatos".

"Detergentes - são produtos de limpeza de açâo mais intensa que os sabões baseada
fundamentalmente na presença de substâncias surfactantes, ou seja, que diminuem a tensão
superficial da água. Os surfactantes. em geral compostos orgânicos, sâo classificados em
aniônicos, catiônicos e não-ionicos."

A maioria dos detergentes apresentâ na sua composição compostos inorgânicos, com a

Íinalidade de melhorar suas prioridades de limpeza. São mais comuns o tripolífosfato de
sódio, ortofosfalo trissodico, pirofosfato tetrassodico, caÍbonato de sodio, sesquicarbonato de
sódio, silicato de sodio e metassilicato de sódio. Os tripolifosfatos, que eram muito utilizados,
estão sendo agora restringidos em ceÍtas regiões e substituídos pelos carbonatos e silicatos,
que apesaÍ de serern mais tóxicos, nâo acaretam os problemas de poluiçào ambiental
originados pelos tripolisfosfatos

Alguns tipos de detergentes contêm enzimas proteoliticas e às vezes amilases. que
aumcntam sua eficiência na limpeza de manchas de gorduras, sangue c alimcntos. Geralmente
sua concentração é muito baixa inferioÍ a 0,5 por cento.

A introdução de amônia nos produtos comerciais estiá se generalizado, possivelmente
em virtude de problemas ecológicos determinados pelas substâncias tradicionalmenle usadas.
Felizmente, muitos dctergentes 'tom amônia" possuem apenas uma pcqueÍla quantidade de
hidróxidos ou outro agentc libcrador de amônia. Na maioria seu teoÍ não ultrapassa 5 a l0 por
cento (p/v) como NH3.

Detergentes líquidos podem conter óleo de piúo, que é o resíduo menos volátil obtido
após remoção da terebentina, constituído por terpenos, hidrocarbonetos e éleres. Alguns tipos
apresentam soluções de hipocloritos ou dc liberadores de cloro ou, ainda, derivados de
petróleo.

9.2.2. AGENTE QUIMTCO
Nas atividades administrativas: Não encontrado.
Nas atividades de limpeza ern geral: Alcalinos (Sabões e detergentes).
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9.3. AGENTES uolócrcos

9.3. I. AGENTES INFECTOCONTAGIANTES

Esses agentes variam desde virus submicroscópicos até grandes vermes; entre os dois
estão rickéttsias, fungos, bactérias, clarnidias, virus e formas mais altas de parasitas. As
maneiras pclas quais essc grupo hclerogôneo de agcntes biolôgicos causam lesôcs são
diversas.

Lembrar que a Legislação do Trabalho, principalmente a nacional é de coúecimento e
edição recente, assim, nada mais consequcrte quc, por exemplo, o Ancxo n.' 14 (Agcntes
Biológicos) da NR 15, seja incompleta no que diz respeito à cxposição dos mesmos, de
maneira que nos valemos de subsídios medicos para fundam€ntar o que segue:

O DR. R.J. Dubos, prefaciando o tratado de medicina intema de Cecil Lobeb, Beeson e
Medcrmott, aJirma scr o homem mais um produto do seu ambiente que sua dotação genética,
c as populaçôcs humanas dc raças diversas passam a adquirir o tipo de patologia local c do
grupo social.

Assim, enquanto os gens determinam fundamentalmente as reações e respostas, é o
ambiente que estabelece caracteres e características, Ora, as atiridades em função dos
ambientes de trabalho expôe os funcionários, a probabilidade de contato com agentes
biológicos, os que laboram na limpeza geral de banhciros, na varrição dc pavimcntos intcmos
e externos (logradouros públicos), recolhimento do lixo urbano depositado em sacos, latas e
outros, ficÍrm em contato com os pavimentos públicos e outros com atividades similares.
Portanto, analisando detalhadamente as atividades de funcionários nessas condições,
verificamos que o fazern de acordo com o Alexo n." 14 da NR-15. Assim, conforme o
profcssor Edgar Percira da silva (Professor Adjunto da Disciplina de Mcdicina do Trabalho
da Faculdade de Medicina da Universidade de Taubaté e Médico Trabalho), define o lixo
como sendo os resíduos sólidos das atividades humanas, e, é um fato social inevitável, porém
de consequência dcsastrosas, quando não cuidado por critério racional c objetivo. A
composição qualitativa e quântitativa do lixo varia de acordo com a origem, o clima, as
estações do ano, os hábitos da população, e padrão social.

Portânto, de acordo com o Anexo n.o 14 da NR-15, os funcioniírios que laboram nessas
condições tecnicas, o fazem em constante probabilidadc da aquisição dc doenças infecto-
contagiosas, que geram insalubridade em Grau Máximo.

Embasamento tecnico cfetuado em Pesquisas Bibliográficas: Rcne Mendes Medicila
Ocupacional do Trabalho; Manual de Segurança, Higiene e Medicina do Trabatho, editado
pela Fundacentro, Revista Brasileira de Saúde Ocupacional n." 42 Vol. I I - 1981.

LIXO URBANO: Os agentes biológicos em questão. de acordo com o parecer do TST
de lllll/1989 na RR 335i88-6: "É devido o adicional de insalubridade em Grau Máximo ao
empregado que se ocupa da limpeza de escritórios e baúeiros, em contato diário com agentes
nocivos à saúde humana."

Confirmam o enunciado pelo professor e Dr. trogevildo Leal de Moraes, em seu livro
Medicina preventiva. edição de 1985, que diz:

"As descargas do corpo humano são conhecidas como excretas e consistem basicamente
de urina e fezes, podendo incluir secreções da pele, boca e nariz. São um veículo comum para
a disseminação de agentes patológicos como bactfias do gmpo entérico e algumas viroses,
tais como hepatite ou mesmo poliomielite, contaminando a água e, por conseguinte o
homem.".

Assim, analisando as condições dos pavimentos públicos (logradouros em geral),
prâças, substituiçâo e repaÍos com resíduos do lixo urbano através do lençol freático
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superfcial, na limpeza de valas, bueiros, riachos, capina em geral. recolhimento de lixo e
outros similares, expõe diariarnente e permanentemente os operários que laboram nessas
condições, bem como outros serviços similares.

LIXO: Nas atividades domésticas e outras, o lixo é tido genericamenle como sendo os
resíduos sólidos das atividades humanas, é um fato social inevitável. A composição
qualitativa e quantitativa do lixo varia de acordo com a origem, as estações do ano, os hábitos
da população, o padrão social e outros fatoÍes.

Pavimento é revestimento final dos pisos intemos e exlemos das construções ocupadas
nas suas diversas atividades e no qual ctculam as populações locais. islo é, ocupa[tes
permancnte (trabalhadores) c outros que por diversas razões procuram os estabelecimentos
públicos, sendo quc csta circulaçào conribui para que o lixo urbano, scja carreado da via
pública para os paümentos intemos das construções e outros quaisquer sejam os tipos de
pavimentos públicos.

Portanto, laboram em condições INSALUBRES EM GRAU MÁXIMO, os funcionários
que exercerem os scrviços de: Iimpeza de pavimentos públicos (intemo c externo), e
rccolhimento de lixo. Salientamos que o uso de EPI's adequado é obrigatório, mas NÃO
ELIDE as condições tecnicas de INSALUBRIDADE.

9.3.2. AGENTE BIOLÓGICO
Nas atividades de limpeza em geral (Servente): probabilidade de contato com micro_

organismos.
Nas demais atividades: Nâo encontrado.

9.4. AGENTES PERJCULOSOS
Nâo encontrados.
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EQUIPAMENTO§ DE PROTEÇÂO INDIVIDUAL
10.

. .. .Considera-se equipamento de proteção individual (Epl), todo o disposirivo de uso
individual, de fabricação nacional ou estrangeira, destinado a protcger a saúdá e a integridade
fisica do trabalhador.

rO.I. DE ACORDO COM A NR.O6 (NOR.IUA RXGULAMENTADORÁ) DA
PORTARIA MINISTERIAL NÚMERO 3214178, A EMPRESA EÚBLICA OUPRTVADA) É OBnrc.toa A FORNE.CER AOS SturnrcADos,
GRATUITAMENTE, EPT ADEQUADO AO RISCO E EM PERFEITO E§TADO DÉ
CONSERvAÇÁo E FUNCIoNAMENTo, NAS SEGUINTES CIRCUNsTÂ,.,..iI.:

l0.l.l. Sempre que as medidas de proteçào coletiva tbrem tecnicamente inviáveis ou
não oferecerem completa proteção contra riscos de acidentes do trabalho e/ou de doenças
profissionais e do üabarho. Enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo
implantadas. Para atender situações dc emergência.

10.2. ATENDIDAS AS PECULIARIDADES DE CADA ATIVIDADE
PROFISSIONAL, TEMO§ A DESTACAR O QLts SEGUE:

10.2.1. pRoTEÇÃO PARA MEMBROS SUP§RIORES
Luvas de raspa devem ser usadas em trabalhos em que haja perigo de lesâo provocado

por:

E|iOERIçO: R U^ t8tn pUERÀ2rt5-v
FOtL/FrtX: l'al $12 2199 / 9 9917 2E74 / 9 9931

IL cIRMEM - passo FUNoo/ns 
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a.l. Materiais ou objêtos escoriantes, tais como: aüvidades de operários, de garis, de

pedreiras, de pedreiros e serventes de pedreiros e na usina de pré-moldados.

Luvas de PVC ou borracha devem ser usadas em atividades de: limpeza em geral de
pavimentos, no uso constante com águas contendo Mbões e deteÍgentes, na manipulação com
instrumentos e equipaÍnenlos que conteúam resíduos de graxas e ólcos minerais, nas
atividadcs cm ambulatórios, as atividades de pedreiros, pintores, lavadorcs de canos e de

eletricidade.

10.2.2. PROTEÇÃO PARA MI,MBROS INFERIORES
Botina de couro, para todos os tipos de funcionririos da secretária de obras e outros que

laborem extemamente.
Botina de borracha, para as atividades com umidade (terreno encharcado), lavagem de

carros c outros similares.

t0.2.3. PROTEçÃO DO CORPO INTEIRO
a) macacão de brim, para atiyidades €m geral ou opcional, calça e jaleco ou camisa.
b) máscara para exposiçào a poeiras em suspensào.

I0.3. OBRIGAÇÕES DO EMPREGADOR
a) Adquirir o tipo adequado à atividade do empregado.
b) Treinar o trabalhador sobre o seu uso adequado.
c) Tornar obrigatório o seu uso.
d) Substituilo imediatamente quando danificado ou exnaviado.
e) Responsabilizar-se pela sua higienização e manutenção periódica.

I0.4. OBRICAÇÔES DO EMPREGAIX)
a) UsáJo apenas para a finalidade a que se destina.
b) Responsabilizar-se por sua guarda e conservação.
c) Comunicar ao empregador qualquer alteração que o tome impróprio para uso

APARELHÀGEM TÉCNICA
I l.

ll.l. Utilizamos o Dosimetro DOS-450 E 500, maÍca Instrutherm, operado no circuito
de compensaçâo "A" e circuito de resposta lenta (SLOW), com calibração eÍn hequência de

1000 Hz com 94 dB(A) de pressão sonora.
11.2. Analisador de ambiente mutifunções modelo THDL - 400 marca Instrutherm,

Termômetro, Higrômetro, Decib€límetro e Luxímetro.
I1.3. Calibrador medidor de pressão sonora Modelo CAL 3000. com nível de pressão

de son 94 dB(A) e I 14 dB(A).
t l 4. Termo - Hidro - Anemômetro Luxímetro Digital Portátil Modelo THAL-300

Marcâ Instrutherm.

BIBI-IOGR.{FIA

12.1. Anuais de Legislação ATLAS.
12.2. Segurança e Medicina do Trabalho.
12.3. Leogevides de Morais Medicina Preventiva.
12,4. FUNDACENTRO Curso de medicina do trabalho
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LAUDO TÉCNICO
13.

Em função do PPRA BASE e da ANÁLISE GLOBAL, considcramos que as

informações contidas nos respectivos documentos são suficientes para efctuarmos a
conclusão. para o atendimento das avaliações técnicas de acordo com os Anexos da NR-15 do
Ministério do Trabalho e Emprego (salubridade/insalubridade e ou periculosidade). Bem
como o Decreto n" 3.048199, com as respectivas alteraçôes efetuadas pelo Decrcto n' 4.882
de l81l 1i2003 e Instrução Normativa n" '77 de 2ll0ll20l5, para o enquadramento ou não das

condiçôes necessifu:ias e suírcientes para o Beneficio da Aposentadoria Especial.

13.I. PARA O CUMPRI]ITENTO DA LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO E EMPREGO (MTE)

CONDÍÇÕES TÉCNICAS SALUBRES

GABINÊTÊ DO PLENÁRIO Verêador

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E

TEGISLATIVA

Assessor legislativo
Assessor parlamentar

Auxiliar legislãtivo
Contador

Motorista
Oficial administrativo
Oficial legislativo
Procurador jurídico

Servente

Tesoureiro

OBSERVAÇÃO: Os funcionários que exercem atiüdades em CARGOS DE
COMISSÃO (CC), em razão de espccificaçào funcional, não cnconlram amparo para o
rccebimento de adicionais de INSAIUBRIDADE ou PERICULOSIDADE. Porán, quando
destituido do cargo em Comissão (CC), enquadrado em cargos efetivos ou contratos
emergenciais, deverá ser observado os subitens do item 09 deste laudo, para novo
enquadramento se for o caso.
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12.5. lsâac Barreto Ribeiro Acidentes do Trabalho.
12.6, Compêndio de Defensivos Agrícolas terceira Edição.
12.7. Manual de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho Rural FUNDACENTRO.
12.8. Normas Regulamentadoras Comentadas (Legislação de Segurança e Saúde no

Trabalho) 5" Ediçào Volume I e II.

13.1.I. ATIVIDADES E LOCAIS EM CONDIÇÕES TÉCNICAS SALUBRES, DE
ÀCORDO CO I OS ANtrXOS DA NR-15 DÀ PORTÀRJÁ MINISTERIAL 321,t/78:
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13.I.2. ATIVIDADES E LOCAIS EM CONDIÇÔES TÉCNICAS INSALUBRES
OU PER]CULOSAS DE ACORDO COM OS ANOXOS DA NR.Is E 16 DA
PORTARI.4. }ÍINISTERIAL 3214/78:

I3.I.2.I. AGENTES FíSICOS
Não foram constatados

13.1.2.2. AGENTES QUíMICOS
Não foram constatados.

I3.I.2.3. AGENTES BIOLÓGICOS

INSALTIBRIDADL, E}I GRAL }IÁXI}IO

INFECTOCONTAGIANTES: De acordo com a análise efetuada nos subitens do item
9.3.deste laudo. enquadram-se em conformidade com o Anexo n." 14 da NR - 15, dâ Portariâ
Ministerial número 3214178, os funcionários com atribuição em serviços de:

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E TEGISLATIVA Servente

I3.2. PARA O CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO DO MINISTÉRIO DA
PRf,VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL (MPAS)

Pela avaliação dos diversos locais e atividades de acordo com o item 2 e 3 deste

documento, somos do píuecer ternico de que nâo cxiste cxposição a agentes nocivos,
conforme o Anexo fV do Dccrcto n'3.048 de 0610511999.

ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS
15.

Caracterizar condição insalubre c ou periculosidade em função de atividade ou

ambientes de trabalho, exigem paúmetros científicos e estudos detalhados, de acordo com

uma intcraçào de fatorcs múltiplos. Para lanto, o Govemo Federal, atravós do Ministério do

Trabalho e FUNDACENTRO, efetuaram estudos aprofundados sobre a relação laboral dos

trabalhadores em geral, sobre cada aspecto intrínseco da manipulação e contato com agentes

Íisicos, quimicos, biológicos e periculosos, sendo que fundamentalmente, por falta de

equipamentos e ou estudos sedimentados em diversas áreas. foram buscâr recomendações

internacionais e principalmente na Organização Intemacional do Trabalho (OIT), dâ qual o

Brasil é signatário.

Assim, atravcs da Lei n" 6514 de 22 dc dczembro dc 1977, a qual alterou o capítulo V
do Título Il da Consolidação das leis do Trabalho, relativo a Segurança e Medicina do

Trabalho, instituindo a Portaria Ministerial n" 3214i78 dc 0tt,06178, quc nos scus anexos de no

15 e 16, tratou das questões relativas aos adicionais de Insalubridade e Periculosidade

rcspcctivamente, scndo que espccificamente, a Lci n" 7.369 de 20/09/85, institui salário
adicional para empregados no setor de energia elétrica, em condições de periculosidade e

atrâvés do Decreto n" 93.412 de l4l1018ó a Lei referida foi regulamentada.
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Assim, a partir da hierarquia das Leis, verifica-se que o Dccreto n' 97.458 de

l5/01I1989, regulamentou os adicionais de Periculosidade e Insalubridade para os servidores
da administração federal Direta, AutáÍquica e Fundacional, de acordo com a Legislaçâo
Trabalhista (CLT) e não poderia ser diferente, pois a Constituição da República Federativa do
Brasil, aprovada em 05/10/88, no parágafo 2'do Artigo n'39, na Seção ll (Dos Servidores
Públicos Civis), chama a aplicabilidade do Artigo 7'do capítulo II (Dos Direitos Sociais).
Portanto, verifica-se que instituir adicionais de lnsalubridade e ou Periculosidade,
necessariaÍnente é função de um embasamento cientiÍico, eatão não poderia um órgão
institucional projetar qualquer Lei sem este paradigma do Ministério do Trabalho e estar em
sintonia com ordem dccrescente das Leis, pois se a constituição que é a Lei maior garante um
direito, então nos resta dizer que o município deverá atraves de profissional habilitado na rírea
de Engenhzria de Segurança do Trabalho, realizar o diagnôstico de prevençâo de riscos
ambientais do trabalho, a fim de adequação da Legislação Municipal.

Assim, foi efetuado com a apresentaçâo deste laudo pericial, que deverá ser parte
integrante da Legislaçâo Municipal, se for o caso e a atribuiçào dos adicionais previstos no
corpo do laudo pericial.

I5.I. .ARTIGO N" 7'DA CONSTITUIÇÃO FEDf,RÀL, INCISO XXII

E impoÍtante que o Executivo Municipal, teúa alenção redobrada, com recomendação,
atraves de Ordem de Serviço, pÍra que seus comandados observem o Capituto II, Dos direitos
sociais, An. 70, inciso XXII. aplicável a todos os trabalhadores, sejam estes de qualquer
regime jurídico:

"lnciso XXII - Redução dos Riscos Inerentes ao trabalho, por meio de Normas de
saúde, higiene e segurança.".

Portanto, c o quc consta nesre documento (LTCAT/PPRA), a ser observado pclo
Executivo Municipal.

I5.2. TERCEIRIZAÇÃO

A contrataçào dc serviços de terceiros, com relação aos acidcntes de trabalho, tem
gerado custos enoÍnes a empresas públicas. Portanto. deve ser exigido nas licitações, provas
inequívocas de condiçôes de segurança dos seus empregados, serdo que a fiscalização deve
ser de acordo com as r'\ormas Regulamentadoras do Miniserio do Trabalho da portaria

Ministerial 3214/78.

A solidariedade está prevista no Código Civil, no Art. 1.518: Os bens do responúvel
pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se
tiver mais de um autor a ofensa, todos responderâo solidariamente pela reparação. Assim, se
houver acidente, todos re;ponderâo solidariamente pela reparação. portanto, fiscalizar e exigir
o cumprimento da Legislação exime de culpa a contratante, fortalece a economia para os
cofres públicos, qualihca a vida saudável dos trabalhadores e. principalmente evita a
responsabilidade criminal.
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coNSTDERAÇÕES FTNAtS
!ó.

FICHA DE EPI:
Em anexo. encaminhamos modelo de ficha de fomecimento de EPI (Equipamento de

Proteção lndividual), porem, alertamos que o uso incorreto e inconstante é como se não fosse
Íbrnecido. bem como EPI sem certificado de aprovação MTE.

ELIAS DE AVILA Ârsinàdo de formà dig;tàlpor
ELIÂs DE AVILA

LEMES:l 1 628243 r.Ê MEs:r r62s2430r5

015 
DadoÍ 2021 .1 l.l7 I 2:oo:1 I

ETIAS DE ÁVIIA LEMES

Enge 6;r;1 
" 

O" t"rurança do Trabalho
cREA/RS 048.416 - D
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DECLARAÇÃO DO CONTRATANTE
17.

Dctlaro estâÍ §ientc do conteúdo destc PPRA c Programa de Prcvenção de Riscos

Ambientais, sendo que na entrega dos documentos' PPRÁ/LTCAT' foram realizados

csclarecimcntos dos documentos em referência aos dirigentes desta empresa-clicntc' de modo

a gârantir a compreensão de sua natuteza de atividade programática' peÍnanente e de açâo

inlegrada visando à gestão de riscos para sua redução constante Bem como declaro

conhecimento do cronogÍama de atividades Proposto Pela empresa de consultoria ou

responsável pelos levantamentos e composição dos documentos' e ao aceitar o planejamento

anual. tomo ciência do compromisso de cumpú as atividades dentro dos prazos estabelecidos

no referido cronogÍama de ações, para fins de fiscalizaçào da Auditoria Fiscal do Trabalho e

Auditoria Fiscal da Previdência Social.

RePresentante Legal

cÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JÓIA

CNPJ: 01.656.02710001-08
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I
DADOS E qualtnlclçÕns xrcrssÁnlns

l.r. TDENTTFTcAçÃo on cÂrulnq MUNICIrAL
Razâo Social : CÂMARA MUNICIPAL DE VTNTEOONNS OT IÓI,I
C.N.P.J. : 0l .656.02710001-08
Endereço : Rua Edmar Kruel,N' 258.
Município : Jóia/RS
CEP : 98.180-000
Telefone,trax : (55) 3318- 1255

I.2. CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDAD§S
CNAE :94.92-8-00
Atividades : Atividades de organizações políticas

Para dimensionamento do SESMT e CIPA: (quadro n' I da NR4), redação dada pela
Ponaria Ministerial n.' 9 de 21i05/1996 e alterada pela Portaria Ministerial n" 76 de
2111112008. Grau de Risco: I (Um).

Para dimensionamento do RAT: (RISCO DE ACIDENTES DO TRABALHO) -
conforme Anexo V do Decreto N'6.957, de 9 de setembro de 2009 corresponde a risco médio
com alíquota de 2,000á.

I.3, IDENTIFICAÇÃO OA OUPNNSA CONTRATADA
NOme : LEMES ENGENHAzuA LTDA
CNPJ : 94.510.61710001-09
Endereço : Rua lbirapuera no 245 - Vila Carmem
Municipio : Passo Fundo/RS
CEP : 99.072-320
Telefone : (54)3312.2799 - 3584.1666 - Celular 99969.31 l3
E-mail : lemes_engeúaria@hotmail.com

I.4. IDENTIFICAÇÃO DO Rf,SPONSÁVEL TÉCNICO
Nome : ELIAS DE AVILA LEMES
Título Profissional : Engeúeiro Civil e de Segurança do Trabalho
Registro Profissional : CREÀ/RS 048.416-D e NIT: 100.49532.51-8
Endereço : Rua Ibirapuera n'245 - Vila Carmern
Município : Passo Fundo/RS
Tclefone : (54) 9969.31 13

CÂMARÁ MU,!tcrpat oE ióalRs - pcM5o 2021/2022

ENDEREÇO: RUÂ IBIRAPUERA, 245 -VILA CARMEM - PÂSSO FUNDO/RS
FONE/FAX: (5a) 3312.2799 - 35a4.1666 - 99969.3113
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1.5, IDf,NTIFICAÇÃO DO MÉDICO DO TRABALHO COORDENADOR DO
PCMSO

Nome : CARLOS ESTEVÃO SEIBEL
Titulo Profissional : Médico do Trabalho
Registro Profissional : CRM/RS no 19931 e NIT: I16.52370.22-0
Endereço : Rua Morom no 1565, 10" andar salas 1001 / 1002 / 1003

Ed. Kieling - Passo Fundo - RS
Município : Passo Fundo/RS
CEP :9901G032
Telefone : (054) 331 I -5266 - 331l-2099

INTRODUÇÁO
2.

Este Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) tem como objetivo
monitorar preventivamente a saúde dos Empregados do CÀMARA MUNICIPAL DE
VEREADORES DE JÓfA, diagnosticando precocemente os agravos à saúde relacionados
com o tabalho, inclusive os de naturezâ subclínica, além da constataçâo da existência de

casos de doenças profissionais ou de danos irreversíveis, oportunizando a empresa atender os

preceitos legais da Portaria Ministerial n' 3214/78 e especificamente no que se refere o item
9.1.3. da NR-9 (devendo estar articulado com o disposto nas demais NR's).

NR-7 - PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAUDE OCUPACIONAL

7.1. Do Objeto.

7.1.1. Esta Norma Rcgulamentadora - NR estabelecc a obrigaroriedadc de elaboração e
implementação, por parte de todos os Colaboradores e instituiçôes que admitam trabalhadores
como Colaboradores, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacionat - PCMSO,
com o objetivo de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus trabalhadores.

7.1.2. Esto NR cstabelece os parâmetros minimos e diretrizes gerais a serem observados na
execução do PCMSO, podendo os mesmos ser ampliados mediante negociaçâo coletiva de
trabalho.

úMÁRÂMUNrcrp^L DE lóh,/Bs - pcMso 2021/2022

ENDEREÇO: RUA lBlRÂPUERA, 245 -V|LA CÂRMEM - PASSO FUNDOiRS
FONSFAX (54) 3312.2793 _ 3584.1666 - 99369.3113

E{nait: 16íEs_€igeílhâíie@hotínait.com
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7.1.3. Caberâ à empresa contratante de mão{e-obra prestâdora de serviços informar a

empresa contratada dos riscos existent€s e auxiliar na elaboração e implementação do

PCMSO nos locais de trabalho onde os sen'iços estão sendo prestados.

7.2. Das diretrizes.

7.2.1. O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da ernpresa no

campo da saúde dos trabalhadores, devendo estfi articulado com o disposto nas demais NR.

7.2.2. O PCMSO deverá considerar às questões incidentes sobre o individuo e a coletividade
de trabalhadores, privilegiando o instrumentâl clínico-epidemiológico na abordagem da

relação entre sua saúde e o trabalho.

7.2.3. O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, Íastreamento e diagnóstico precoce dos

agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de nafirreza subclínica, além da

constataçào da existência de casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos

trabalhadores.

7,2.4. O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos

rabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações previstas nas demais NR.

7.3. Dssresponsabilidades.

7.3.1. Compete ao empregador:

a) GaÍantir a elaboração e efetiva implementação do PCMSO, bem como zelar pela sua

eÍicácia:
b) Custear sem ônus para o empregado todos os procedimentos relacionados ao

PCMSO;

7.4, Do desenvolvimento do PCMSO.

7.4.1. O PCMSO deve incluir, entre ouüos, a realizaçâo obrigatória dos examcs médicos:

a) Admissional;
b) Periódicol
c) De retorno ao trabalhol
d) Dc mudança de função;

e) Demissional.

7.4.2, Os cxamcs de que trata o item 7.4 1 compreendem:

a) À"aliaçao clinica, abrangendo unurnnet" oc'pucional e exame fisico e mental:

cÀMARÁ MUNtctPAL DE JÓlA,/Rs - PcMso 2021/2022

ENDIRECO RUÂ IBIRÂPUERA, 245 -VILÀ CARMÉM - PASSO FUNDO/RS

FONÉ/FÂX: (54) 3312 2799 ' 3584.1666 - S969 3113

Efi âil: lemes-ongenhâíia@hotmail.com
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b) Exames complementares, realizados de acordo com os termos específicos nesta NR e
seus anexos

7,4.2.1. Para os trabalhadores cujas atividades envolvem os riscos discriminados nos Quadros
I e II desta NR, os exames médicos complementaÍes deve.ão seÍ executâdos e interpretados
com base nos critérios constantes dos referidos quafuos e seus anexos. A periodicidade de
avaliação dos indicadores biológicos do Quadro I deverá ser no mínimo, semestral, podendo
ser reduzida a critério do médico coordenador, ou por notificação do médico agente da
inspeçào do trabalho, ou mediante negociação coletiva de trabalho.

7.4,2.2. Para os trabalhadores expostos a agentes quimicos nâo constantes dos Quadros I e ll,
outros indicadores biotógicos poderão ser monitorizados, dependendo de eshrdo prévio dos
aspectos de validade toxicológica, analítica e de interpretação desses indicadores.

7.4.2.3. Outros exames complementares usados normâlmente em patologia clínica para
avaliar o funcionamento de órgâos e sistemas orgânicos podem ser realizados, a critério do
médico coordenador ou encarregado, ou por notificação do médico âgente da inspeçâo do
trabalho, ou ainda decorrente de negociação coletiva de trabalho.

7.4.3. A avaliaçâo clínica referida no ilem'1.4.2, alinea "a", com parte integrante dos exames
médicôs constantes no item 7.4.1, deverá obedecer aos prazos e à periodicidade conforme
previstos nos subitens abaixo relacionados:

7,4.3.1. No exame médico admissional, deverá ser realizada antes que o trabalhador assuma
suas atividades:

7.4.3,2. No exame médico periódico, de acordo com os intervalos mínímos de tempo atraixo
discriminados:

a) Para trabalhadores expostos a riscos ou a situações de trabalho que impliquem o
desencadeamelto ou agravamento de doença ocupêcional, ou, ainda para aqueles que
scjam portadores de doenças crônicas, os examcs dçverão ser repctidos:
al) A cada ano ou a intervalos menores, a critério do médico encarregado, ou se
notificado pelo módico agente da inspeção do rabalho, ou, ainda, como resultado de
negociação coletiva de trabalho;
a2) De acordo com a periodicidade especiÍicada no Anexo n" 6 da NR 15, para os
trabalhadores expostos a condições hipeÍbáricas;
b) Para os demais trabalhadores:
bl) Anual, quando menores de 18 (dezoito) anos e maiores de 45 (quarenta e cinco)
anos de idade;
b2)A cada dois anos, para os habalhadores entre l8 (dezoito) anos e 45 (quarenta e
cinco) anos de idade.

7.4.3.3. No exame médico de retorno ao trabalho, deverá ser realizada obrigatoriamente no
primeiro dia da volta ao trabalho de trabalhador ausente por período igual ou superior a 30
(trinta) dias por motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto.

CÂMARA MU,!tctpÂt oE Jól /Rs - pcMso 2021/2022

ENDEREÇO: RUA IARAPUERA, 245 -VILA CARMEM - PASSO FUNDOIRS
FONE/FAX: (54) 3312.2799 - 3584.1666 - 99969.31 13
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7.4.3.4. No cxamc médico de mudança de fimção, será obrigatoriamente rcalizada antes da
dala da mudança.

7.4.!.4.1. Para fins dcsta NR, entende-se por mudança de função toda e qualqucr alteração de

atividade. posto de trabalho ou de setor que implique a exposição do trabalhador a risco
dit'erente daquele a que estava exposto ântes dâ mudança.

7.4.3.5. No cxamc médico dcmissional, será obrigatoriamcntc rcalizada atc a data da
homologação, desde que o último exame médico ocupacional tenha sido realizado há mais de:

135 (centro e üinta e cinco) dias para as empresas de grau de risco 0l e 02, segundo o Quadro
I da NR-4; 90 (noventa) dias para as empresas de grau de risco 03 e 04, segundo o Quadro I
da NR4.

7.4.3.5.1. As empresas enquadradas no grau de risco 0l ou 02, segundo o Quadro I da NR-4.
poderão ampliar o prazo de dispensa da realízaçào do exame demissional em até mais 135
(cento e trinta e cinco) dias, em decorrência de negociação coletiva, assistida por profissional
indicado de comum acordo entre âs partes ou por profissional do órgào regional competente
em segurança e saúde no trabalho.

7.4,3.5.2. As empÍesas enquadradas no grau de risco 03 ou 04, segundo o Quadro I da NR4.
poderão ampliar o prazo de dispensa da realização do exame demissional em até mais 90
(noventâ) dias, em decorrência de negociação coletiva assistida por profissional indicado de
comum acoÍdo entre as partes ou por profissional do ôrgão regional competente em segurança
e saúde no trabalho.

7.4.3.5.3. Por determina$o do Delegado Regional do Trabalho, com base em parecer técnico
conclusivo dâ autoridâde regional competente em matéria de segurança e saúde do
trabalhador. ou em decorrência de negociação coletiva, as empresas poderão ser obrigadas a

realizar o exame médico demissional indqrendentemente da epoca de realização de qualquer
outro exame, quando suas condições representarem potencial de risco grave aos trabalhadores.

7.4.4. PaÍa cada exame médico realizado, previsto no item 7.4. l, o médico emitirá o Atestâdo
de Saúde Ocupacional - ASO, em 02 (duas) vias.

7.4.4,1, A primeira via do ASO ficará arquivada no local de trabalho do trabalhador, inclusive
frente de trabalho ou canteiro de obras, à disposição da fiscalização do trabalho.

7.4.4.2. A segunda via do ASO será obrigaroriâmente entÍegue ao trâbâlhâdor, mediante
recibo na primeira via.

7.4.4,3. O ASO deverá conter no minimo:
a) Nome completo do trabalhador, o número de registro de sua identidade e sua função;

cÂM RA MUNrcrpÀL DElóra,/Bs pcMso2o2t/2022

ENDEREÇO: RUA IBIRAPUERÂ, 245 -VlLÀ CARMEM - pÂSSO FUNDO/RS
FONEiF/ü: (54) 3312.2799 - 3584.1666 - 99969.3113
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b) Os riscos ocupacionais específicos existentes, ou a ausência deles, na atividade do
empregado. conÍbrme instruções técnicas expedidas pela Secretaria de Segurança e

Saúde no Trabalho-SSST:
c) Indicaçâo dos procedimentos médicos a que foi submetido o tabalhador, incluindo os
exames complementares e a data em que foram realizados;
d) O nome do médico coordenador, quando houver, com respectivo CRMi
e) Definiçâo de âpto ou inapto pâra a função especifica que o trabalhador vai exercer
exerce ou exerceul
f) Nome do medico encanegado do exame e endereço ou forma de contato;
g) Data e assinatura do médico encanegado do exame e carimbo contendo seu número
de inscriçào no Conselho Regional de Medicina.

7.4.5. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clinica e exames
complementares, as conclusões e as medidas aplicadas deverão ser regisnados em prontúrio
c[ínico individual, que ficará sob a responsabilidade do médico-coordenador do PCMSO.

7.4.5.1. Os Íegistros a que se refere o item 7.4.5 deverão ser mantidos por período mínimo e
20 (vinte) anos após o desligamento do trabalhador.

7.4.5.2. Havendo substituição do médico a que se refere o item 7.4.5, os arquivos deverão ser
transferidos para seu sucessor.

7.4.6, O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejatn previstas as açôes de
saúde a serem executadas durante o ano, devendo estas ser objeto de relalório anual.

7.4.6.1. O relatório anual deverá discriminar, por setores da empresa. o número e a na§[eza
dos exames médicos, incluindo avaliações clinicas e exames complementares, estaísticas de
resultados considerados anormais, assim como o planejamento para o próximo âno, tomando
como base o modelo proposto no Quadro III desta NR.

7.4.6.2. O relatório anual dcverá ser aprescnlado e discutido na CIPA, quando existcntc na
empresa. de acordo com â NR-5, sendo sua cópia anexada ao livro de atas daquela comissão.

7.4.6,3. O relatório anual do PCMSO poderá ser armazenado na forma de arquivo
informatizado, dcsde que este seja mantido dc modo a proporcionar o imcdiato acesso por
partc do agente da inspeção do trabalho.

7.4.ó.4. As empresas desobrigadas de indicarem médico coordenador ficam dispensadas de
elaborar o relatório anual.
7.4.7. Sendo verificada, aravés dâ avaliação clínica do trabalhador er'ou dos exames
constantcs do Quadro I da prescntc NR, apenas exposição excessiva (EE ou SC+) ao risco,
mcsmo scm qualquer sintomatologia ou sinal clínico, deverá o Íabalhador ser afastâdo do
local de trabalho. ou do risco, âté que esteja normalizado o indicador biológico de exposição e
as medidas de controle nos ambientes de trabalho tenham sido adotadas.

ENDEREÇO: RUA IBIRAPUERA, 245 -VILA CARMEM - PASSO FUNOO/RS
FONEiFÂX {54) 3312.2799 - 3584.1666 - 99969.3113

E-ínail: l6rEs_ehgeílharia@hotmail.com
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7.4.8. Sendo constâtâda a ocorrência ou agravamento de doenças profissionais, aaavés de

exames medicos que incluam os definidos nesta NR; ou serdo verificadas alterações que

revelem qualquer lipo de disfunção de órgão ou sistema biológico, atravós dos exaÍnes

constantes dos Quadros t (apenas aqueles com interpretação SC) e ll, e do item 7.4.2.3 da

presente NR, mesmo sem sintomatologia, caberá ao medico-coordenador ou encarregado:
a) Solicitar à empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT;
b) Indicar. quando necessário, o afastamento do trabalhador da exposição ao risco, ou
do trabalho:
c) Encaminhar o trabalhador à heüdência Social para estabelecimento de nexo causal,

avaliação de incapacidade e definiçâo da conduta previdenciária em relaçâo ao trabalho;
d) Orientar o empregador quanto à necessidade de adoçâo de medidas de controle no
ambiente de t.âbâlho (realizar vacina antitetânica).

-+ Na lampa deverá constar:
EndeÍeço e telefone de hospital
TeleÍbnes de urgência: pronto-socorro, polícia e bombeiros

7.6 PROGRAMÂ DE VACINAÇÃO. IMUNIZAÇÃO DOS TRÀBALHADORES

CATENDÁRIO DE VACI

IDAOE

dT (Dupla tipo adulto)ír,

A partir dê 20 ânos

SCR (Tríplice viral) í3, Dose única
Contra Sarampo, Caxumba

e Rubeola

2 meses após a u dose contra
dT {Dupla tipo adulto) 2n dose

3! dose

Difteria e Íétano

Difteria e Tétano

A cada 10 anos, por toda a dT {Dupla tipo adulto) í4,

CÂMARÂ MUNrcrpaL DE Jót^,/Rs - pctúso 2021/2022

4 meses após a lê dose contra
dT {Dupla tipo adulto)

1! dose

Dose inicialFebre amarela í2,

VACINAS DOSES DOENçÁS EVITAOAS

Contra Difteria e Tétano

Contra Febrê Amarela

Contra Difteria e Tétano

Contra Difteria e Tétano

contra Difteria e TétanoReforço

ENOEREÇO: RUA IBIRAPUERÁ, 245 -VILA CARMEM - PASSO FUNDO/RS
FONE/FAX (54) 3312.27S€ - 3584.1666 - 99969.3113

E{nail: loíEs_êÍrg€nhâraa@hoúnail.com
Página 9de 16

7.5 Dos Primeiros Socorros

7.5.1. Todo estâbelecimento deverá estar equipado com material necessário à prestação dos
primciros socorros, considerando-se as câracterísticas da atividade desenvolvida; Manter essc

material guardado em local adequado e aos cuidados de pessoa treinada para esse fim.
-+ A caixa deverá conter:

a) Tesoura sem Ponta, TermômetÍo, Pinça
b) Luvas DescaÍávcis, Algodão
c) Gaze Esterilizad4 Esparadrapo, Ataduras de Crepe
d) Caixa de Curativo Adesivo (Band-aid)
c) lodo. Álcool, Água Oxigenada Vol. 10. Água Boricrda

Í

f
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vida Febre amarela

lnfluenza í5,1

60 anos ou mais
Pneumococo /6,

(l) A paíir dos 20 (vinte) anos, gestante, nào gestanle, homens e idosos que não tiverem
comprovaçâo de vacinação anterior, seguir o esquema acima. Apresentâtrdo documentação
com csquema incompleto, completar o csquema já iniciado. O inten,alo minimo cntrc as
doses é de 30 dias.

(2) Adulto/idoso que resida ou que for viâjaÍ para área endêmica (estados: AP, TO, MA, MT,
MS, RO, AC, R& AM, PA, GO e DF), rírea de transição (alguns municipios dos estados: PI,
BA, MG, SP, PR, SC e RS) e área de risco potencial (alguns municípios dos estados BA, ES e
MG). Em viagem para essas áreas, vacinar l0 (dez) dias antes da viagem.

(3) A vacina tríplice viral - SCR (Sarampo, Caxumba e Rubéola) deve ser adminislrada em
mulheres de 12 a 49 anos que não tiverem comprovação de vacinaçâo anterior e em homens
ate 39 (trinta e nove) anos.

(4) Mulher grávida que estejâ com a vacina em dia, mas recebeu sua ultima dose há mais de
05 (cinco) anos, precisa receber uma dose de reforço. A dose deve ser aplicada no mínimo 20
dias antes da data provável do parto. Em caso de ferimentos graves, a dose de reforço deverá
ser antecipada para cinco anos após a última dose.

(5) A vacina contra Influenza e oferecida anualmente durante a Campanha Nacional de
Vacinação do Idoso.

4.I. TURNO DE TRABALHO
Contbrme legislação e cargos podendo ser diurno, noturno ou integral.

CÂMARA M UN ICIPAL DE JÓ INAS - PCMlO 202712022

ENDEREÇO] RUÂ IBIRÁPUERÂ. 245 -VILA CARMEM _ PAsso FUNDo/RS
FONE/FAX: (54) 3312.2799 - 35€4.1666 - 99969.3113

E{nail: lêrn€s_ongqrhâÍia@hotínáil.com

HISTÓRICO
4.

Para elaboração do PCMSO, levamos em consideração os dados técnicos dos
levântamentos dos rgentes nocivos, de acordo com o PPRA/LTCAT para o período de 0l
Junho de 2019 a 3l de Maio de 2O20. P,.a tanto, estamos propondo os examei ocupacionais
necessários ao cumprimento da NR-7.

Reforço Contra Febre Amarela

Dose anual Contra lnfluenza ou Gripe

Dose única
Contra Pneumonia

causada pelo pneumococo

Página l0 de 16

a

(6) A vacina contrâ pneumococo é aplicada durante â Campanha Nacional de Vacinaçào do
ldoso nos indivíduos que convivem em instituições fechadas, tais como casas geriátricas,
hospitais, asilos e casas de repouso. com apenas um reforço cinco anos após a dose inicial.

FONTE: Ministerio da Saúde

Í
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IDENTIFICAÇÃO DOS SETORES COM SEUS RESPECTN'OS REGIME DE
in-Lmr,Ho r Núuoxos lr ruxcroxÁrros

s.l. cABTNETE oo pr,rxÁnIo
SETOR/DEPARTAMENTO REGIME TOTAT OE VEREADORES

5.2. ESTRUTURA ADMNISTRATIVA E LEGISLATIVA

CÂMÂRA MUNtcrpAt DE JóWRS - pcMso 2021/202)

ENDEREÇO:Rt |B|RAPUERA, 24S _ V|LA CÂRMEM _ PASSO FUNOO,RS
FONE/FAX: (Sa)33í2.2799 - 3584.1666 - 99969.31r3

E{eil: lsíÍÉs_engenhaía@hotmail.com

Vereador Cargo Eletivo
vinculado ao RGPs

07

Vereador 02

SETOR/OEPARTAMENTO REGIME TOTAT DE FUNCIONÁRIOS
Assessor le slativo cc 01
Assessor parla mentar cc 02
Auxiliar Lêgislativo EÍetivo
Motorista Efetivo
Oficial administrativo Efetivo 01
Oficial I islativo Efetivo 01
Procurador jlrídico
Servente EÍetivo 01
Tesoureiro Efetivo 01
Contador Efetivo 01

Páginâ 11dê 16

CRONOGRAMA DE AÇÔES
6.

6.I. HISTÓRICO

elaboraçâo do presente cronograma de Ações, revamos em conta o Levantamento
dos Agentes Nocivos de Risco, nas atividãdes e nos ambiántes de àuam, o quar foi efetuadodurante o mês de Novembro de 2021 e que constará de planejamento anual, com á
estabelecimento de metas a serem atingidas, conforme o cronog."*u.

. O_presente cronograma de ações foi estabelecido com o comprometimento dâ empresa.
em implementar as ações, dentro dos prazos estabelecidos. Assim, a responsabilidadá pelo
cronograma de ações, fica sob a responsabilidade do gestor do Municipio.

í
f

Cargo Eletivo
vinculado ao RPPS

01

01

Efetivo UL
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Meta: O obietivo deste trabalho é â implementação de cem por cento (100%) das ações

corretivas abaixo descritas dentro do período de um ano a pârÍir da data base do PPRA. onde
temos por meta a execução denho dos prazos estabelecidos de acordo com a tabela de
prioridade das ações coÍretivas.

TABELA DE PRIORIDADES

1- EMERGÊNCIAL:30 Dias

2 - CRíTICO: Ate 90 Dias

3 - ATENçÃO: Até 180 Dias

4 - À toNco PRAzo: Ate 360 Dias

6.2. PLANEJÀMENTO ANUAL
COM O ESTABELECIMENTO DE METAS PRIORITÁRIAS, DE ACORDO

COM O CRONOGRAMA DESCRITIVO

A partir de 0l de dezembro de 2021 z 30 de Novembro de 2022, fot estabelecido o
programa a ser desenvolvido em fases de prioridades o qual reafirmamos sua continuidade na
análise global do PPRA, tendo em üsta a impoíância do mesmo para a eficácia do programa.

6.2.1. Conferir que a lo via do ASO (Atestado de Saúde Ocupacional). esteja arquivado
no RH, conlbrme os exames previstos no PCMSO. Em função da rotatividade, se fzu
necessário eÍ'etuar o controle de forma mensal.

D I

x

MJ t A s o RESPONSÁVEls ESTRATÉGIA

EMPRESA
Arquivar com o responsável pela parte de

recufsos humanos da emprêsa,Prioridade 1

6.2,2. Manler caixâ de primeiros socoÍros de fácil acesso aos funcioúrios, devendo

estar inlbrmado nela, telefones de unergência. A previsão deverá ser efetuada no mês de

o e revisado a cada três meses
D I F MJ t s o N RESPONSÁVE§ ESTRATÉGN

EMPRESA
Manteí materiâl necessáíio

para atendimentos.Prioridade 3

6,2.3. Efetuar o controle de todos os exames (admissionais, periódicos e demissionais) e

ou todos os exames complementares existentes, tudo de acordo com o Anexo "A" do

da rotatividade, se faz necesúrio efetuar o controle de forma mensal

D I F MJ J A s o N RESPONSÁVEIS ESTRATÉGlA

CÂMARAMUNrcrpAt Dt lótN(s -?cu5o )o2al2o22

PCMSO. Em tu

ENDERÉÇO:RUA ISIRAPUEPÂ, 245 -VILA CARMEM - PÂSSO FUNDO/RS

FONE/FÂX: (54) 3312-2799 ' 3584.1666 ' 99969.3113
E{nail lsíEs-engêílhaíia@hotmail.com
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6.2,4. Orientar o empregador quanto à necessidade de adoção de medidas de controle no

ambiente de trabalho (reatizar vacina artitetânica) ou outras existentes. As quais devem ser

x

EMPRESA ContÍolar exames médicos

{Cabe a gerência da empresa mateí em dia o

controle dos exames aealizados)Prioridade 1

ue o trabalhador inicie suas atividades.

o t F MJ 5 o N RESpONSÁVErS ESTRÂTÉGÁ

x

EMPRESA

Prioridade 3

6.2.5. Conferir. confrontar dados e concluir a análise dos itens implementados neste

D J F A I A s o N RESPONSÁVEIS

ÉMPRESA Acompanhar a eficácla das metas (Gerencia da

empíesa).Prioridade

CONSIDERAÇÃO FINÂL
1

Qualquer mudança no Lay-Out, ou introdução de novas tecnologias nos processos

laborais, deverá ser avaliado os novos riscos e através de comunicação por escrito, ser

notificado o médico coordenador pelo PCMSO.

CARLOS ESTEVAO Assinado de forma digitat
SEIBEL:51 272148505 por cARLos EsÍEVAo

3 SETBEL:5 1 27448s0s3

CARLOS ESTEVÃO SEIBEL

Médico do Trabalho

cRM/RS n" 19933

ÊLIAS DE AVILA âi;1ÍlÍ;,1'i."" 
o,'' *'

LEMES:I 1628243 LEMEs:r ró2824301 5

015
Oados: 2021.1 l.l7 I l:56:39
{3'00'

ELIAS DE AVILA LEMES

cREA-RS - 048.416-D
Eng. Civil e de Seg. do Írâbalho
Responsável Téc. PPRA/LTCAT

CÂMARA MUNrcrpaL oEJótÁy'Rs- pcMto 202V2022

ENDEREÇO: RUA IaRAPUERA, 245 -VILA CARMEM - PASSO FUNDO/RS
FONE/FAX: (54) 3312.2799 - 3584.1666 - 99969.3113

E{nail: lsíÍEs_êng€llhâria@hotmajl.com
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x x

cabê a gerência da empÍesa ou o responsável
pela parte de recursos humano§, arquivar e

contaolar as vacinas realizadas pelos

Íunaionários.

CRONOGRAMA.
MJ ESÍRATEGIA

4

realizadas antes

Í
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DECLARA.ÇÃO DO CO\TR{TANTE
ta.

Declaração eslar ciente do conteúdo deste Programa de Controle Médico e Saúde

Ocupacional (PCMSO), sendo que na entrega foram realizz[los esclarecimentos dos
documenlos aos dirigentcs desta EMPRESA-CLIENTE, de modo a garantir a compÍeensão de
sua natureza de atividade programática, permanente e de ação integrada visando promover e

preservâr a saúde dos trabalhadores, prevenindo rastreando e diagnosticando os agravos à

saúdc rclacionados ao trabalho, inclusive dc naturezâ subclínica, além da constatação da
cxistência dc casos de doelças profissionais ou danos irreversíveis à saúde. Bem como
declaro conhecimento do cronograma de atividades proposta pela empresa de consultoria ou
responsável pelos levantamentos e composição dos documentos, e âo aceitar o planejamento
anual, tomo ciência do compromisso de cumprir as atividades dentro dos prazos estabelecidos
no referido cronograma de ações, para fins de fiscalizaçâo da Auditoria Fiscal do Trabalho.

Representante Legal

cÂMARA MUNIcIPAL DE VEREADoRES DE JÓIA

cNPJ: 01.656.02710001-08

CÂMARA MUrtctpat ot róWBS - pcüso 202V2022

ENDEREÇO: RUA |B|RAPUERA,24s -VILA CÂRMEM - PASSO FUNOO/RS
FONE/fAX (54) 3312.2799 - 3584.1666 - 93969.3113

Êfi ail: laarEs_engenhana@hoúnail.com
PáBina ,,4 de 16
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